
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 23/97

RE SOL V E:

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 05 DE SETEMBRO DE 1997

fio DrcunZ. doc CírU'

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do Plenário da 
Sessão Ordinária do dia 05 de setembro de 1997.

Art. Io - Homologar o nome da Conselheiro Tania Mara Corrêa 
Ferreira, para compor a Comissão de Legislação e Normas do Conselho 
'Universitário desta Universidade.

<ÍOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
PRESIDENTE

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;


